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REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA A í 5 DE DEZEMBRO DE 2023

ATA N.o 25 t2023

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de Serviços Municipais à Rua

Dr. Nuno Silvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo.

PRESENÇAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELIM BATISTA, que presidiu e os

Vereadores ANA SoFIA FREIïAS DIAS (EM SUBSTITUIçÃo oO VEREADoR LUíS MtcUEL

PAIXAO BRITO, AO ABRIGO DO ARTIGO 78." DA LEI 169/99 DE 18 DE SEÏEMBRO),

ARTUR JOSE ALVES NUNES FERREIRA, MARIANA FILIPA CORREIA VASCONCELOS E

LUIS EDUARDO GUIANCE BETTENCOURT.

A secretariar esteve presente Ana Beta Mendonça dos Santos, Chefe de Divisão

Administrativa e Recursos Humanos.

ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

orgão executivo, o Senhor Presidente dectarou aberta a reunião petas dez horas e

trinta minutos

D!ÁR.lo DE TEsoURARIA: Tomou conhecimento, o orgão executivo, do

balancete de tesouraria, relativo ao dia 14/12/2023, Çuê acusava os seguintes

saldos:

De dotações orçamentais: 1.335.346,58 € (um mithão, trezentos e trinta e cinco

mit, trezentos e quarenta e seis euros e cinquenta e oito cêntimos);

De dotações não orçamentais:41.619,08€ (quarenta e um mit, seiscentos e

dezanove euros e oito cêntimos);

PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

Interveio o Vereador Luís Bettencourt sobre a posição assumida peto Acredita

Porto Santo, na úttima reunião púbtica relativamente à Taxa Turística, referindo

que no dia seguinte, na reunião da Associação de Municípios da Região Autónoma

da Madeira, a posição do Presidente já era uma posição diferente. eue em sede



de reunião de Câmara entendeu que a proposta não seria apropriada, embora

tivesse frisado que nunca teria dito que era contra a criação da Taxa. Que do

mesmo passo, na sessão da Assembl.eia Municipal, de 12 de dezembro, o

Presidente usou uma frase "Fecharnos o ano e já temos uma subida de 15%".-

Acrescentou que, ainda bem que o Senhor Presidente confirma que cada vez

mais a aftuência do turismo é maior. Questionou porque é que na reunião

reprovara a taxa, e no dia seguinte, na reunião da AMRAM, já foi de acordo e,

inctusivamente, seguindo o exempto de Santa Cruz, quando o PSD sempre disse

que a taxa de Santa Cruz era uma taxa fantasma e que não cor;re1g91Oia a

realidade

Ainda, no que respeita ao Dia lnternacional para a Etiminação da Viotência

contra a Muther, em que esteve presente a Vereadora Mariana Vasconcetos, em

representação do município, que nesse mesmo dia estava presente a Professora

Licínia, e questionou em que qualidade e representando quem.

Questionou ainda se já existe um levantamento dos prédios devotutos que

existem no município

Em resposta, interveio o Presidente, Nuno Batista, respondendo relativamente

aos prédios devotutos, que a questão também lhe foi cotocada em sede de

Assembleia Municipat, por um deputado do UNE, Cartos Sitva, tendo sido

respondido que já existia a lista, retativa os contadores que se encontram

destigados. Que a essa fase se seguirão as notificações, tendo assumido o

compromisso que, com a comunicação da taxa para aplicar no ano de 2025, tudo

será feito para que nessa altura sejam comunicadas as majoraçoes retativas aos

prédios devolutos.

Relativamente à presença da Senhora Vereadora, a mesma esteve presente no

evento, na quatidade de enfermeira, e a Professora Licínia terá acompanhado. No

entanto, informou que no mesmo dia estiveram ambas, em conjunto consigo,
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numa reunião do 2.o comité de acompanhamento do quadro 20/30. Referiu que é

um Plano de ação com muitas intervenções e que por muito que goste de estar

presente em todas as situações que este é um trabatho de equipa e é necessário

detegar trabatho.

No que toca à Taxa ïurística, fica surpreendido, porquanto o Vereador Luís

Bettencourt terá dito na comunicação social que o Presidente não se tinha

pronunciado na reunião. Recordou que sempre se pronunciou no sentido de que,

independentemente do seu partido, os interesses do Porto Santo estariam sempre

à frente. Na reunião da AMRAM foram propostas duas atternativas: a taxa ser

introduzida de forma regional ou municipal, por via da AMRAM. Disse sempre ter

achado existir vários contra na tomada de posições isotadas, que era importante

criar um regutamento homogéneo entre todos os municípios, e que pese embora o

mesmo possa ter atguma semelhança com o de Santa Cruz, terá necessariamente

de sofrer alterações. Referiu o exemplo das pessoas que se destocam do Porto

Santo à Madeira por motivos de saúde. Questionou se faria sentido que as mesmas

pagassem a taxa turística, ou outra, e disse que do seu ponto de vista não faria.

Disse que no [imite o SESARAM teria de pagar ao Município do Funchal a taxa dos

pacientes que se destocam por sua conta.

Disse ser de extrema importância a apticação da taxa em todos os concethos em

simuttâneo, por entender que é a melhor forma de conseguir a sua imptementação

e a satvaguarda das condiçÕes e situações específicas dos porto-santenses.

Disse ainda ter ficado contente por após a sua intervenção na referida reunião

terem chegado a uma posição consensual. Que um dos pontos favoráveis será por

exempto o da contratualização da ptataforma, cujos custos associados serão

menores, sendo a sua utitização para todos os municípios. Que do mesmo passo a

utitização por todos tornará a aplicação mais eficiente, sendo que inclusivamente

o Presidente da Câmara Municipat de Santa Cruz deu exemplos de questÕes da



ptataforma que necessitam de ser revistas.

Reafirmou que nunca disse ser contra a taxa turística, mas que deveria

anatisada a methor forma de imptementação, de maneira a obter os methores

resuttados.

PASSOU-SE, DE SEGUIDA, A APRECIAçÃO DA ORDEM DE TRABALHOS:

PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Filipe

MelimBaptistaapresentouasseguintespropostas:

1) "PROJETO DE ARQUTTETURA PARA CONSTRUÇÃO DE UM PAVTLHÃO, A ED|F|CAR

SOBRE O PRÉDIO URBANO MATRIZ ì.I." 6821.P, QUE CONSTITUIR O LOTE 11 DA

URBAN|ZAçÃO COl,t O ALVARA DE LOTEAMENTO N." 3/ZOO9, LOCALTZADO NO SíT|O

DAq MATAS

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão apresentado pela

Calheiros, Lda, (Proc. n.o 899/2023), para obras de construção de um pavithão,

desenvotvida num piso, a edificar sobre o prédio urbano matriz n.o6821-P, descrito

na Conservatoria do Registo Predial de Porto Santo sob o n." 6707/20090515, que

constitui o tote 11 da urbanização com o atvará de loteamento n.o3/2009,

locatizado na Rua das Graças, 1o 7 Sítio das Matas ' Tanque

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

1 - lnformar que é intenção da Câmara Municipal indeferir a referida pretensão,

nos termos do artigo 24o, n.o1, atínea a) do Decreto - Lei n.o 555/99, de 1ó de

dezembro, na versão atuatizada, com base nos fundamentos descritos nas alíneas,

c) e d) do ponto 3-do respetivo parecer tecnìco que se transcreve:

Parecer técnico

..." 3 - Da anátise ao projeto de arquitetura em termos urbanísticos, temos a

satientar que é pretendida a atividade de armazém no pavithão a instatar, sendo

de referir o seguinte:
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a) Que a sociedade requerente, possui o exercício de atividades de importação,

exportação, comerciatização, distribuição e representação de produtos tais como:

vinhos, espirituosos, produtos alimentares, pastetaria/padaria congelada,

produtos de tirnpeza e rações para animais, possuindo marcas de mercado, tais

como Super-Boock, Coca-Cota e Otá;

b) Que o projeto em apreciação respeita na generatidade, o polígono de

irnptantação para o pavithão, assim como a área máxima de imptantação e de

construção preconizada para o lote 1 1;

c) No entanto, considerando a elevação da cota de soteira prevista para o lote

no alvará de loteamento que é 64.00, em +1 ,20m, verificamos que o pavithão
;

pretendido apresenta uma cércea de 8,20m, em violação do artigo 5o do

regulamento do toteamento do parque Empresariat do Porto Santo, assim como do

ponto 7 .4- do artigo 39o do regulamento do Ptano Diretor Municipal de Porto Santo

(PDM). De salientar que no artigo 8o do PDM, está descrita a definição de altura

máxima de edificação;

d) Que o documento vincutativo de aceitaÇão / autorização da MPE - Madeira

Farque Empresariais, SA, à pretensão da sociedade requerente, previsto nos

termos do artigo 4o do Regutamento do Loteamento, apresenta parecer negativo,

em virtude da construção ultrapassar a cércea máxima permitida e da sociedade

requerente não apresentar justificação pormenorizada para a necessidade das

alturas propostas, no desenvolvimento da sua atividade.

4 - Em face do exposto é nosso entendimento, salvo melhor opinião, que face às

especificidades do Parque Empresarial do Porto Santo, do Regutamento do Plano

Diretor Municipat de Porto Santo, assim como em face do exposto nas alíneas c) e

cl) do ponto anterior, deverá a Câmara Municipat indeferir o pedido de

licenciamento nos termos da alínea a) do ponto 1- do artigo 74.'do RJUE - Regime

Jurídico da UrbanizaÇão e da Edificação (Decreto-Lei n.o 555/99 de 16 de



dezembro na sua atual redação)."

5 - Conceder o prazo de 10 dias para o requerente, querendo se pronunciar, em

sede de audiência previa nos termos do disposto no art.o 121 e seguintes do

Codigo do Procedimento Administrativo. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

2) "PROJETO DE ARQUTTETURA PARA CoNSTRUÇÃO DE UM PAVILHÃO A LEVAR A

EFEITO NO LOTE 18 DO LOTEAMENTO III DO MPE, LOCALIZADO NAS

MATAS/TANQUE.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da sociedade MT3 -

lmobitiária, Lda. (Proc. n.' 82/7072) para construção de um pavilhão a levar a

efeito no lote 18 do loteamento lll do MPE, descrito na Conservatória do Registo

Predia[ do Porto Santo sob o n.o 6714/20090515, locatizado nas Matas/Tanque;_

Proponho, que a Câmara Municipal delibere, o seguinte

1 - Deferir o projeto de arquitetura, condicionado ao cumprimento das

condicionantes constantes do ofício da MPE - Madeira Parques Empresariais, S.A.

(Ref ." MPE-OF-31 1/2022 (TP), de 28/10/2472);

2 - lnformar a sociedade requerente, que deverá soticitar, no prazo de seis

meses, a aprovação dos projetos de especiatidades referidos no ponto 16 doAnexo

l, Capítulo lll da Portaria n.o 113/2015, de22 de abri[, em função do tipo de obra

a executar, sob pena da suspensão do processo de licenciamento, nos termos do

disposto no n.o 6 do artigo 20.o do Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de dezembro, na

redação dada peto Decreto-Lei n.o 136/2414, de 9 de setembro;

3 lnformar a sociedade requerente, de que a construção do pavilhão não

contempta a execução dos muros de vedação. A construção dos referidos muros,

terá de ser solicitada num pedido específico para esse fim."
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Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

3) "PROJETO DE ARQUTTETURA PARA CONSTRUçÃO DE UM PAV|LHÃO A LEVAR A

EFEITO NO LOÏE 19 DO LOTEAMENTO III DO MPE, LOCALIZADO NAS

MATAS/TANQUT.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da sociedade MT3 -

lmobitiária, Lda. (Proc. n." 83/2022) para construção de um pavithão a levar a

efeito no tote 19 do [oteamento lll do MPE, descrito na Conservatoria do Registo

Predial do Porto Santo sob o n.o 6715/20090515, [ocatizado nas Matas/Tanque;_

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

1 - Deferir o projeto de arquitetura, condicionado ao cumprimento das

condicionantes constantes do ofício da MPE - Madeira Parques Empresariais, S.A.

(Ref.u MPE-OF-311/2022 (TP), de 28/10/2022);

2 - lnformar a sociedade requerente, que deverá soticitar, no prazo de seis

meses, a aprovação dos projetos de especiatidades referidos no ponto 1ó do Anexo

l, capítuto lll da Portaria n.o 113/2015, dezz de abrit, em função do tipo de obra

a executar, sob pena da suspensão do processo de licenciamento, nos termos do

disposto no n.o 6 do artigo 20.o do Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de dezembro, na

redação dada peto Decreto-Lei n.o 13612014, de 9 de setembro;

3 - lnformar a sociedade requerente, de que a construção do pavithão não

contempta a execução dos muros de vedação. A construção dos referidos muros,

terá de ser soticitada num pedido específico para esse fim."_
Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

4) ..ALTERAçÃO 
DAS OPERAçOES DE LOTEAMENTo TITULADAS PELos ALVARÁ DE



LOTEAMENTO N." 131/1988 E N." 5/1988, LAPEIRA _ PORTO SANTO

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a exposição apresentada por

Domingos Correia Fernandes, na quatidade de proprietário dos lotes 8, 10 e 11,

(Entrada n.' 4758/2021), IDOK (Proc. n.' 1250/2023) para atteração ao atvará de

loteamento n.o 131 /1988, locatizado na Lapeira;

A Câmara Municipat do Porto Santo, entendeu que o Município do Porto Santo

devia proceder à etaboração da atteração das Operações de Loteamento tituladas

petos Atvarás de Loteamento n.o 131/1981 e n.o 5/1988, que incidiram sobre os

prédios rústicos com os artigos matriciais 47 e 43 da secção AL, locatizados ao

sítio da Lapeira da freguesia e concetho do Porto Santo

Proponho, que a Câmara Municipat detibere, o seguinte:

- Aprovar, nos termos do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de

dezembro, na sua atuaI redação, atteração das [icenÇas das operações de

[oteamento titutadas pelos alvarás de loteamento, fl.o o131/1981 e n.o5/1988,

locatizados no Sítio da Lapeira - Porto Santo, designadamente no seu ponto 3;, do

Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, uma vez são atteradas as

configurações dos [otes ainda não edificados (1 ,2,3, 4,5 e 6), e no que respeita

aos lotes já edificados (7, 8, 9,10 e 11), não tendo sido possível uma análise das

pré-existentes (edifìcações e muros de vedação, não nos foi possível satvagr"rardar

no estudo de atteração da operação de toteamento, eventuais desconformidades

com o RGEU - Regutamento Geral das Edificações Urbanas (Decreto Lei n."38.382

de 7 de agosto de 1951, na sua atual redação), peto que as mesrnas, a existirem,

são da responsabilidade de cada um dos seus proprietários, sobre a intenção da

Câmara Municipat, da presente proposta de atteração ao atvará de Loteamento

n.'131 /1981, primeira operação de urbanização etaborada e que abrange a área

na sua totatidade dos dois prédios rústicos iniciais em causa (matrizes n.o42 e 43

da secção AL), originando um tota( de 11 lotes
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Sendo por esse motivo, proposta de caducidade/ revogação do Atvará de

Loteamento n.e5/1988 de 30 de novembro, assim como o destaque efetuado em

19 de agosto de 2003 sobre parte do lote 8

N.o de Matrrz

2476

2477

2298

4766/-P

t582
2586

763,00 m2

Durante o período de pronúncia que decorreu de 06 de novembro a 30 de

novembro, não foram apresentadas rectamações, observações ou sugestões de

quaisquer interessados.

Foi cumprido o disposto no artigo 27.o, n.o 3 do Decreto-Lei n." 555/99, de 16

de dezembro, na sua atual redação, uma vez que não ocorreu a oposição escrita

dos titulares da maioria da área dos lotes constantes do alvará.

Mandar aditar esta atteração ao referido alvará de loteamento e comunicar

oficiosamente à Conservatória do Registo Prediat, para efeitos de averbamento

(artigo 27.o, n.o 7 do Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de dezembro)."

Submetida a votaçáo a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

5) "ALTERAçÃO DA PROPOSTA - RENOVAÇÃO DE OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO,

ARA CONSTIÏUIçÃO DE ?1 LOTES A LEVAR A EFEITO SOBRE O PRÉDIO MISTO,

2475

2478

2297

2299

s487

4892,00 m2

5655.00 m2

Anterior referência

L.1 - Alv. 131/8i

L2 - Alv.131/81

L.3 -Alv. 131/81

L.4 - Alv.131/81

L.1 - Alv. 5/88

L.2 - Alv. 5188

L.3 - Alv. 5/88

Parte do lote L.8 -Alv. 131/81

L.4 - Alv.5/88
Parte do lote L.8 -Alv. 131/81

Parre do lote L.8 -Alv. 131/81

Area Lote (m2)

405,40 m2

402,04 m2

407,00 m2

400,00 m2

294,00 m2

294,00 m2

404,00 m2

672,00 m2

430,00 m2

624,00 m2

560,00 m2

Lote

1

2

J

4

5

6

7

8

9

0I

1I

Area Total dos Lotes

de cedência para equipamentos público e arruamentosAC



INSCRITO NA RESPETIVA MATRIZ A PARTE URBANA ART.O 236 E A RÚsTICA ART." 29

DA SECçÃO AJ, LOCALIZADO NO CAMPO DE BAIXO - CHAVINHA, APROVADA NA

REUNIÃO ORDINARIA DE 5 DE MAIO DE 2073 - VALOR DAS INFRAESTRUTURAS. 

-Os requerentes Jorge Miguet de Freitas Dias, Maria Judite Gouveia e Freitas

Dias, Ana Luísa de Freitas Dias, Maria da Paz de Freitas Dias Mitheiro de Carvatho,

António Manuel Freitas Dias, Paulo Fitipe de Freitas Dias, Ana Luísa de Freitas Dias

e Graça Maria de Freitas Dias, na quatidade de proprietários do prédio rústico com

a matriz n.o 29 da secção AJ, com a área totat de 15.520,00m2, descrito na

Conservatória do Registo Predial do Porto Santo sob o n.'369/198ó01í3, para o

quat, a Cârnara Municipat na sua reunião ordinária, realizada no passado dia 5 de

maio, deliberou aprovar a proposta para a renovação da operação de loteamento,

constituída por 21 totes destinados a moradias unifamitiares, apresentam

exposição soticitando a substituição do orçamento de obra para a execução das

respetivas i nf raestruturas.

É ategado petos requerentes, que a substituição do orçamento, se deve a ter

existido um erro de escala na medição dos desenhos. Efetivamente, o orçamento

total para a execução das obras apresentado, totatizava o vator de € 702.896,65, o

que correspondia a um orçamente com +96,5% do vator aprovado em 29 de maio

de 2009 e que era de €357.695,45, pelo que e nosso entendimento, satvo methor

opinião, que um aumento de +96,SYo estaria exagerado.

Em retação aos vatores anteriormente aprovados e a nova tabela que se

pretende viabitizar, verificamos que:
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Pelo que podemos tirar as seguintes conctusões:

a) Que os trabathos para a execução dos arruamentos (terraplanagem,

pavimentação e obras acessórias), apresentam um acréscimo de +33,8%;

b) Que os trabalhos para a execução das redes de distribuição de água e de

drenagem das águas residuais, apresentam um acréscimo de +52,7%;

c) Que os trabathos para a execução dos trabathos da rede de eletricidade e de
r, ,., ... 

j 
l

teteclmunicaçÕes, apresenta um acréscimo de +78,7%;

d) Que os trabathos para a instatação dos equipamentos de sinalização e

segurança, apresenta um acréscimo de +273,1%, provavetmente devido às maiores

exigências desses equipamentos e ao baixo vator iniciatmente previsto;

e) Que os trabathos para arranjos exteriores, são o único que apresenta uma

redução na ordem de -41,3%, provavetmente peto facto de terem surgido

[ocaImente empresas especiatizadas na execução desses trabathos.

Considerando a conctusão do parecer técnico que se refere:

"Pel,o que consideramos razoável o acréscimo proposto, sendo de satientar

ainda, que nos termos do ponto 8- do artigo 20.o do RJUE - Regime Jurídico da

urbanização e da Edificação (Decreto-Lei n.o 555/1999 na sua atual redação),

dectarações de responsabitidade dos autores e coordenadores dos projetos das

especialidades e de outros estudos, constituem garantia bastante do cumprimento

NOVO
VALOR €
77.775,00
123.708,00
40.502.00
2.220,00

30.633.s0
52.053,00
27.705,00
92.s30,s0

447.127,00

vARrAç. %

+29,6%
+32,60/o
+47,3%

+273,1%
-41,30/o
+44,0o/o
+72.2o/o
+28,7o/o
+25,0o/o

VALOR ANTIGO €

60.01s,00
93.279.6s
27,500,00

595,00
52.199,60
36.160,00
16.087.00
71.869,20

357.695,45

Rede de Aguas Residuais

DESTGNAçAO

Terraplanagem
Pavimentação
Obras Acessórias (Muros)
Equipa. Sinalizacão e Sequrança
Arranios Exteriores

Rede de Distribuição de Aqua
Rede Elétrica/Telecom un icaÇões

TOTAL (SEM rVA)

das normas legais e regutamentares apticáveis. "



Assim, proponho que a Câmara detibere, com base nos fundamentos supra, a

alteração da proposta aprovada a 5 de maio de 2023 e supramencionada, passando

a figurar da mesma a seguinte redação:

"A caução a que se refere o artigo 54.o do Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de

Dezembro, na redação, deverá ser prestada no vator de € 469 483,35

(quatrocentos e sessenta e nove mi[, quatrocentos e oitenta e três euros e trinta e

cinco cêntimos), para garantir a execução das obras de urbanização (vator

acrescido de 5Yo destinado a remunerar encargos de administração caso se mostre

necessário apticar nos artigos 84,o e 85.o).""

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, con'Ì os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

À{ariana Vasconcetos, Sofia Dias e Lr-rís Bettencourt

6) "L|CENçA ESPECIAL PARA CONCLUSAO DE DUAS MORADIAS GEMINADAS,

EDIFICADAS NO LOTE L DO LOTEAMENTO TITULADO PELO ALVARÁ N." 74/1978,

LOCALIZADAS NAS PEDRAS PRETAS

Considerando o estado avançado de execução das obras de duas moradias

geminadas, edificadas no tote L do loteamento titutado peto alvará n.o 74/1978,

locatizadas nas Pedras Pretas, e uma vez que a câmara municipal reconhece o

interesse na sua conctusão e não se mostram aconselháveis a delnotição das

mesmas, por razões ambientais, urbanísticas, técnicas e económicas;

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte

- Conceder licença especiat, ao abrigo do disposto no artigo 88." do Decreto-Lei

n.o 555/99, de 1ó de dezembro, na sua atual redação,, à sociedade LINHA

FUNCIONAL, Lda. (Proc. n."1339/7023) para a conctusão das obras das moradias

geminadas, que estavam a edificar no lote L do loteamento titutado peto atvará

n." 74/1978 (prédio urbano matriz n.o 3717), descrito na Conservatoria do Registo

Prediat do Porto Santo, sob o n.o 1114/19871030, locatizadas nas Pedi'as Pretas, a
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coberto do atvará de licença de obras n." 1/2010, de 15/02/2010, devendo

observar as seguintes condições:

1 - A emissão do alvará de licença de construção deverá ser requerida no prazo

de 1 ano, apresentando para o efeito os etementos referidos no n.o 3 da Portaria

n.o 216-8120A8, de 3 de março, sob pena de caducidade da [icença de construção,

nos termos do disposto no artigo 71.o, n.o 3, atínea a) do Decreto-Lei n.o 555/99,

de 16 de dezembro, na sua atua[ redação

2 - Prazo para conclusão da obra: 6 (seis) meses

3 - lnstatação de um recetáculo para entrega de correspondência, nos termos

do Regulamento de Recetáculos Postais, aprovado peto Decreto Regutamentar n.o

8/90, de 6 de abri[."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

rrotos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

REQUERTMENTOS

1. Detiberar sobre o pedido apresentado por Étvio Drumond (entrada n.o

9435/7023), solicitando renovação de Licença para uma routotte, situada na

Estrada do Parque Empresarial, para venda de comes e bebes de 01 de janeiro a

31 de dezembro de 2024;

Submetido a votação o pedido foi aprovado por maioria, com os votos favoráveis

do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana Vasconcetos,

e Luís Bettençourt e abstenção da Ve_readora Sofia Dias;

2. Detiberar sobre o pedido apresentado por Mar Dourado- Atividades Marítimo

Turísticas, Lda. (entrada n.o 9632/2023), soticitando autorização e licença para

colocação de um quiosque para venda de bithetes de passeio de barco, locatizado

na Avenida Manuel Gregório Pestana Júnior, junto ao estabetecimento "Pérota" de



01 de dezembro de2023 a 31 de outubro deV024;

Submetido a votação o pedido foi aprovado por unanimidade, com os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana

Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt;

3. Detiberar sobre o pedido apresentado por Hétio Rodrigues (entrada n.o

10012/2023), solicitando Licença Especial de Ruído para a reatização do evento

"Noite do Mercado", no estabetecimento "Hétio's Bar" no dia 23 de dezembro de

2023 com música ao vivo, das 20h00 às 04h00;

lnterveio o Vereador Luís Bettencourt, dizendo não ser contra o Pedidg,, m1s

que existem, em seu entender, incongruências. Referiu que na atividade que foi

levada a cabo peta Junta de Freguesia, náo foi feita nenhuma elceção, tendo o

evento terminado as 00h00. Que existern exceçoes para uns e não para outros.

Que esta deliberação vai contra outras detiberações

lnterveio o Senhor Presidente em resposta, dizendo que não existe fatta de

coerência. Que desde o início foram previstas exceções, Natal, Fim do Ano,

Carnaval e São João. Referiu que na reunião anterior, em que e:teY: presgnte o

Senhor Jorge Jacinto, questionou os Vereadores se, face as melhorias observadas

no que respeita ao ruído se poderia ser aberta uma exceção por estabetecimento.

Que por exempto o Pé na Agua tinha efetuado dois pedidos, e foi questionado

sobre qual dos pedidos gostaria que incidisse essa exceção. Que os Vereadores, de

forma unânime clisseram que sim, e concordaram que a situação do ruído estava

melhor. Recordou que numa outra reunião, em que o Vereador Luis Bettencourt

esteve presente, já haviam concedido licença especial de ruído ao

estabetecimento "Sabores na Brasa", no âmbito do evento do 5ão Martinho, para

além do horário habitual

Acrescentou que inclusivamente fatou com o comerciante a que se refere o

presente ponto, referindo que a animação com DJ rrão é conclizente com o tipo de
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evento e que se assim fosse não estaria disponíve[ para votar favoravetmente.

Disse existirem várias opções a nível regional, não muito dispendiosas, para atém

dos DJs, porque disse entender que não faz sentido autorizar discotecas a céu

aberto no meio de moradias. Finalizou dizendo que sempre que tomou uma

posição a partilhou com a oposição, em sede de reunião de Câmara

Submetido a votação o pedido foi aprovado por unanimidade, com os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana

Vasconcelos, Sofia Dias e Luís Bettencourt;

4. Detiberar sobre o pedido apresentado por Hé[io Rodrigues (entrada n.o

10017/2073), soticitando autorização para manter alargamento de horário de

funcionamento ate às 04h00 do dia 74 de dezembro para a reatização do evento

"noite do mercado";

Submetido a votação o pedido foi aprovado por unanimidade, com os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana

Vasconcelos, Sofia Dias e Luís Bettencourt;

RAïFtCAçÕES:

1. Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de Pé na Água, Lda. (entrada n.o 9570/7023), soficitando Licença Especiat

de Ruído, para a reatização de evento de música com DJ, no dia 8 de dezembro no

Restaurante "Pé na Água", das 20H00 à 01 H00;

Subrnetido a votação o presente pedido foi ratificado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores, Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

2. Ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente, Artur Ferreira, que autorizou

o pedido de Bárbara Dias (entrada n.o 9869/7023), soticitando [icença e isenção de

taxas, para atuação musical nas ruas do Porto Santo durante o mês de dezembro

de 2023;



Na discussão a este ponto, o Senhor Presidente, disse que por norma não gosta

de aprovar isenções, preferindo sempre que possível trazê-las para detiberação e

não ratificação, no entanto a requerente necessitava de ter informação,

porquanto caso não fosse aprovado teria outras situações. Que esta é uma

situação que vem apoiar aquilo que é a animação que é proporcionada aos

munícipes, comptementando de atguma forma a animação oferecida peto

munrcrpro.

Submetido a votação o presente pedido foi ratificado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores, Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

3. Ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente, Artur Ferreira, que autorizou

o pedido de Guida Freitas (entrada n." 9936/2023), soticitando Licença Especial cle

Ruído para a reatização do evento "Mercadinho de Natal do Campo" com música ao

vivo no dia 07 de dezembro de 2023 das 18h00 às 23h59;

Submetido a votação o presente pedido foi ratificado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores, Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

4. Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou a

pedido de Vita Bateira S.A. (entrada n.o 9977 /2073), soticitando Licença [specia[

de Ruído, para a ,festa de Natal do staff do Hotel t/ita Baleira Ponto Santo, no

espaço muttiusos, no dia 12 de dezembro de 2023 entre as 22H00 e as 02H00; 

-Na discussão a este ponto o Senhor Presidente expticou que, novamente por

fatar em coerência e como a Senhora Vereadora nem sempre está presente,

poderia achar estranho este horário. lnformou que quando o evento e reatizado na

praia, fora do estabetecimento, as regras utilizadas são as mesmas que para os

restantes estabetecimentos. No entanto, dentro da unidade hoteleira, sendo que a

maior parte das reclamações são dos próprios ctientes, entende-se que é gestão
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do proprio hotel, devendo as pessoas reclamar no proprio hotet.

Submetido a votação o presente pedido foi ratificado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores, Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

5. Ratificar o Protocoto de cotaboração entre o Fundo Ambientat, a

Universidade de Coimbra e a Universidade Nova de Lisboa, subscrito peta Senhora

Vereadora Mariana Vasconcelos;

Submetido a votação o presente Protocoto foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores, Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

6. Ratificar o Termo de aceitação da Etaboração do Plano de Ação de Base

Territorial do Município do Porto Santo - lnvestimentos Territoriais lntegrados,

subscrito pelo Senhor Presidente, Nuno Batista.

Na discussão a este ponto interveio o senhor Presidente, referindo que como

nenhum dos Senhores Vereadores esteve presente na úttima reunião, o ptano de

Acão foi apresentado, tendo sido também falado na úttima reunião de Câmara.

Encontra-se etaborado e será submetido a aprovação até ao final do mês de
:

dezembro. Disse ser um Ptano de Ação bastante ambicioso, onde a união europeia

confiou na ação do município para executar investimentos a rondar os 15, 16

mithões de euros. Disse ser um projeto de todos e para todos, devendo existir

participação de todos tambem. Que reconheceu, sem probtema, que atguns dos

projetos vieram de propostas feitas peta oposição, sendo que algumas medidas

introduzidas peta oposição em sede de orçamento, também se encontram

reftetidas no Ptano.

Acrescentou que é natural que nem tudo corra bem, considerando a dimensão

do investimento gtobat, mas que e necessário estar atento e eventuatmente fazer

críticas positivas, até porquanto as reuniões do comité são reuniões compticadas



onde o grau de execução e o acompanhamento do ptano podem deterrninar a

qualquer attura o abandono por parte da comunidade europeia, e do

investimento

Deu o exempto de um trabal.ho conjunto que foi efetuado, no âmbito da

unidade de saúde [oca[ e no transporte eie bârco, em que as rLsgras não se

encontravam adaptadas à reatidade do Porto Santo, tendo sido possível chegar a

bom porto.

Submetido a votação o presente Termo de Aceitação foi ratificado por

unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos

Vereadores, Artur Ferreira, Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt. 
-

Toclas as deliberações tomadas na presente reunião forarn aprovadas ern

minuta, nos termos do disposto no artigo 57.o,n. o3 da Lei n.o 7512013, de 12

de setenrbro, a fim de produzirem efeitos imediatos.

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o Senhor Presidente declarou encerrada a ordem de trabathos, petas

onze horas e quinze minutos, pelo que de tudo para constar lavrei a presente ata,

em obediência ao disposto no artigo 5V.o da Lei rì.o 75/2013, $e

12 de setembro, que depois de aprovada ser assìnada peto Presidente do

hefe da Divisão Administrativa e deórgão executivo, e por mim,

Recursos Humanos, na quati el a.

Aprovada na Reunião náría de 12 de janeíro de 2024

C


